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Cabo-adjunto Nuno Miguel Duarte Balas.
Cabo-adjunto Jorge Manuel Afonso da Silva.

Medalha da Missão de Monitorização da Comunidade Europeia

Sargento-chefe José Luiz de Menezes Trigueiros.

Grã-Cruz do Mérito Militar, com Distintivo Branco — Espanha

Tenente-general Luís Evangelista Esteves de Araújo.

Medalha Mérito Santos-Dumont, do Brasil

Major Jaime de Gouveia Miranda Xavier.

Medalha Air Force Commendation, dos EUA

Tenente-coronel Paulo Alexandre de Mendonça Pinto Lopes.
Capitão João Paulo Nunes Vicente.

Oficial da Legião de Mérito, dos EUA

Major-general Jorge Manuel Antunes de Andrade.

Medalha da Legião de Mérito, dos EUA

Coronel Francisco José Gonçalves Martins Baptista.

Lt Gen Gordon a Blake Aircraft Save Agency, dos EUA

Primeiro-sargento José Carlos Amaro Ramos.

6 de Março de 2006. — O Secretário-Geral das Ordens, José Vicente
de Bragança.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 6340/2006 (2.a série). — Considerando a signi-
ficativa experiência profissional do licenciado Humberto Jorge Alves
Meirinhos como presidente do conselho de direcção dos Serviços
Sociais da Presidência do Conselho de Ministros;

Considerando que a comissão de serviço do licenciado Humberto
Jorge Alves Meirinhos como presidente do conselho de direcção dos
Serviços Sociais da Presidência do Conselho de Ministros terminou
no dia 18 de Março de 2005, sem prejuízo de se ter mantido em
funções de gestão no prazo consentido de 90 dias, legalmente admitido:

Nos termos do artigo 1.o e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 19-A/93, de 25 de Janeiro, do n.o 3 do artigo 2.o e do n.o 1 do
artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, é renovada, com efeitos desde 19 de
Junho de 2005, a comissão de serviço do licenciado Humberto Jorge
Alves Meirinhos como presidente do conselho de direcção dos Serviços
Sociais da Presidência do Conselho de Ministros, cargo para o qual
havia sido nomeado pelo despacho n.o 1594/2002 (2.a série), de 6
de Dezembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 19, de 23 de Janeiro de 2002, cujo currículo académico e pro-
fissional faz parte integrante do presente despacho e é publicado
em anexo.

28 de Janeiro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Curriculum vitae

Dados de identificação:

Nome — Humberto Jorge Alves Meirinhos;
Naturalidade — São Martinho de Angueira, Miranda do Douro;
Data de nascimento — 7 de Setembro de 1960.

Formação académica:

Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa,
em 4 de Junho de 1987.

Formação complementar:

Curso de formação de formadores, em 1989;

Curso sobre feitura das leis, em 1989;
Curso de administração local — UCCLA/CFA, em 1991;
Curso sobre o Código do Procedimento Administrativo;
Curso Maastricht a Amesterdão, O Novo Tratado da União Euro-

peia (INA), 13 de Outubro de 1997 (seis horas);
Curso de direito administrativo europeu (INA), de 25 a 27 de

Maio de 1998 (dezoito horas);
Seminário «Workshop em sistemas da informação na Adminis-

tração Pública (INA)», 3 de Outubro de 2001;
Curso de formação em Word, nível iniciado, 2001;
Curso de formação SIADAP (INA), 31 de Maio de 2004 (sete

horas);
Curso de gestão por objectivos (INA), de 1 a 3 de Março de

2004 (dezoito horas);
Seminário de alta direcção (INA), de 8 a 12 de Março de 2004

(trinta e cinco horas).

Actividade profissional:

De 11 de Janeiro de 1988 a 26 de Abril de 1989, técnico superior
de 2.a classe do Serviço de Administração e Função Pública
(Macau), funções no Departamento de Administração Civil;

De 27 de Abril de 1989 até 18 de Dezembro de 1990, técnico
superior de 1.a classe do Serviço de Administração e Função
Pública, Departamento de Administração Civil;

Vogal das comissões de recenseamento das pessoas colectivas
para o sufrágio indirecto de 1988 e 1989;

Membro da comissão de classificação de espectáculos em 1989;
Membro da comissão eleitoral territorial das eleições para as

assembleias municipais em 1988;
Formador do Centro de Formação da Administração Pública

desde 1989 até 1992 na área de direito;
De 31 de Janeiro de 1991 e até Março de 1996, chefe de depar-

tamento do Gabinete de Estudos, Coordenação e Planeamento
(GECP) da Câmara Municipal das Ilhas, serviço de apoio
directo à Presidência;

Membro da comissão de terras desde 1992;
Membro da comissão do domínio público hídrico desde 1992;
Membro do grupo coordenador de habitação social desde 1992;
Membro do conselho técnico de habitação desde 1992;
De 19 de Março de 1996 até à presente data, presidente do

conselho de direcção dos Serviços Sociais da Presidência do
Conselho de Ministros.

Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.o 6341/2006 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
Célia Teresa Oliveira da Silva, auxiliar de acção médica, para exercer
funções de apoio administrativo no meu Gabinete, sendo para o efeito
requisitada ao Hospital de Egas Moniz.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Março
de 2006.

1 de Março de 2006. — O Ministro dos Assuntos Parlamentares,
Augusto Ernesto Santos Silva.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Aviso n.o 3459/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro desta Direcção-Geral.

3 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral, Domingos Pereira de
Sousa.

Inspecção-Geral da Administração do Território

Despacho (extracto) n.o 6342/2006 (2.a série). — Por despacho
do inspector-geral da Administração do Território de 6 de Março
de 2006:

Licenciada Isabel Maria Loução Guilherme, Sílvia Cristina Alípio
Dias, Octávio Luís Videira de Sá e Margarida Maria Fialho Ribeiro,
inspectores principais do quadro de pessoal da Inspecção-Geral
da Administração do Território — nomeados, precedendo con-
curso, inspectores superiores do mesmo quadro, escalão 1,
índice 670, acrescido do suplemento de função inspectiva abonada
conforme estabelecido nos artigos 4.o e 12.o do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, e do artigo 2.o anexo I do Decreto
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Regulamentar n.o 5/2003, de 14 de Março, e nos termos do n.o 1
do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Estas nomeações têm cabimento orçamental confirmado por parte
da 1.a Delegação da Direcção-Geral do Orçamento, declaração emi-
tida em 15 de Fevereiro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

6 de Março de 2006. — O Inspector-Geral, Raul Melo Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção-Geral de Viação

Aviso n.o 3460/2006 (2.a série). — Procedimento de recrutamento
e selecção para o cargo de director de serviços do Gabinete Jurídico
e de Contencioso. — 1 — Com vista a dar cumprimento ao disposto
no artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro (aprova o estatuto
do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração cen-
tral, regional e local do Estado), com a redacção que lhe foi dada
pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto (estabelece as
regras para as nomeações dos altos cargos dirigentes da Administração
Pública), torna-se público que a Direcção-Geral de Viação (DGV)
pretende recrutar, através do correspondente procedimento de selec-
ção, um funcionário vinculado a serviço ou organismo da Adminis-
tração Pública, integrado em carreira do grupo de pessoal técnico
superior e habilitado com licenciatura, para provimento no cargo de
director de serviços do Gabinete Jurídico e de Contencioso deste
organismo do Estado.

2 — O presente procedimento de recrutamento e selecção rege-se
pelos parâmetros seguintes:

a) Área de actuação — prestação do apoio jurídico aos órgãos da
DGV, acompanhamento dos processos de contencioso em que a DGV
seja parte e coordenação do processamento dos autos de contra-or-
denação da competência deste organismo do Estado, em conformidade
com o n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 484/99, de 10 de Novem-
bro (aprova a lei orgânica da DGV);

b) Requisitos formais de provimento — ser funcionário público
licenciado dotado de competência técnica e aptidão para o exercício
de funções de direcção, coordenação e controlo que reúna, pelo menos,
seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras
ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma
licenciatura, em conformidade com o n.o 1 do artigo 20.o da Lei
n.o 2/2004, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da Lei
n.o 51/2005;

c) Perfil exigido:

Licenciatura em Direito;
Formação e experiência no âmbito do apoio técnico jurídico,

do contencioso e do processamento e execução de contra-
-ordenações;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proacti-
vidade e autonomia;

d) Composição do júri:

Presidente — Rogério Manuel Lucas Estrela Pinheiro, director-
-geral de Viação.

Vogais:

Carlos Manuel Silvério da Palma, secretário-geral-adjunto
do Ministério da Administração Interna.

José Lobo Moutinho, docente da Faculdade de Direito da
UCP;

e) Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pública.
3 — O estatuto remuneratório é o genericamente previsto para os

titulares dos cargos de direcção intermédia do 1.o grau da Admi-
nistração Pública.

4 — As candidaturas devem ser remetidas por escrito, no prazo
de 10 dias após a publicitação do presente aviso na bolsa de emprego
público, para a Divisão de Pessoal e Expediente Geral da Direc-
ção-Geral de Viação, sita na Avenida da República, 16, sobreloja,
1069-055 Lisboa.

5 — Da candidatura devem constar a identificação completa do
candidato (nome, filiação, estado civil, número e data de validade
do bilhete de identidade, residência, código postal e telefone ou tele-
móvel), as suas habilitações literárias e o seu curriculum vitae, em
que se especifique toda a experiência e formação profissional adqui-
ridas, os períodos de exercício de funções e ainda as acções de for-
mação finalizadas e respectiva duração, sendo também instruída com
declaração comprovativa da categoria profissional, da natureza do

vínculo e do serviço a que pertence, bem como da antiguidade na
carreira, na categoria e na função pública.

6 — Em caso de dúvida, o presidente do júri pode solicitar a qual-
quer candidato os esclarecimentos ou a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

27 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6343/2006 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor-geral de Viação e por deliberação da mesa da Santa Casa da
Misericórdia de 23 de Dezembro de 2005 e de 2 de Fevereiro de
2006, respectivamente:

António José de Almeida Marçal, assistente administrativo especialista
do quadro de pessoal da Santa Casa da Misericórdia — transferido
para a mesma categoria e carreira do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Viação, considerando-se exonerado do seu anterior
lugar. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6344/2006 (2.a série). — Em virtude do despacho
n.o 4126/2006 ter sido publicado com inexactidão no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 38, de 22 de Fevereiro de 2006, rectifica-se que
onde se lê «transferido para a mesma categoria e carreira,» deve
ler-se «transferido para a mesma categoria da carreira de jurista,».
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6345/2006 (2.a série). — Por despacho de 17 de
Fevereiro de 2006, são nomeados definitivamente, precedendo con-
curso, na categoria de técnico de 2.a classe (área de engenharia) da
carreira técnica do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Viação
Isabel Carvalhido Videira de Abreu Magalhães e António Marques
dos Santos.

Estas nomeações produzem efeitos retroactivos à data do despacho
ao abrigo da alínea a) do n.o 2 do artigo 128.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

22 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6346/2006 (2.a série). — Em virtude do despacho
n.o 3533/2006 ter sido publicado com inexactidão no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 33, de 15 de Fevereiro de 2006, rectifica-se que
onde se lê «transferido para a mesma categoria e carreira,» deve
ler-se «transferido para a mesma categoria da carreira de engenheiro,».
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6347/2006 (2.a série). — Designo para meu moto-
rista pessoal o agente principal da Polícia de Segurança Pública Antó-
nio José Ribeiro Rodrigues, com efeitos a partir de 26 de Janeiro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6348/2006 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Fevereiro de 2006 do director-geral de Viação:

Sónia Marina Pereira de Andrade, assistente administrativa — reclas-
sificada na categoria de técnica superior de 2.a classe da carreira
de jurista do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Viação, ao
abrigo das alíneas d) e e) do artigo 4.o, do n.o 1 do artigo 6.o
e do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro,
considerando-se exonerada do seu anterior lugar com a aceitação
do novo lugar. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Março de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 6349/2006 (2.a série). — Em virtude do despacho
n.o 3415/2006 ter sido publicado com inexactidão no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 32, de 14 de Fevereiro de 2006, rectifica-se que
onde se lê «transferida para a mesma categoria e carreira,» deve
ler-se «trasferida para a mesma categoria da carreira de jurista,».
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Março de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.




